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PROJETO DE tEI DO EXECUTM Ne O',§Q/2O23
?rLl,c"çü rttocáq/sls

Autoriza o Poder Executivo a conceder Auxílio

Moradia e Auxílio Alimentação aos médicos
participantes do "Projeto Mais Médicos Para o

Brasil", e dá outras providências.

reíS TTRnANDA MAIMONI coNTtERt SANTANA, Prefeita do Município de

Cafelândia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei, FAZ

SABER, que a Câmara Municipal de Cafelândia, aprovou e ela sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art. 1e Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder Auxílio Moradia

e Auxílio Alimentação aos médicos participantes do "Projeto Mais Médicos Para o Brasil",

instituído pela Lei L2.87t, de 22 de outubro de 2013 e que tenham optado pelo município de

Cafelândia-SP.

Art. 2e O fornecimento de Auxílio Moradia aos médicos participantes do

"projeto Mais Médicos para o Brasil" será efetivado por alguma das seguintes modalidades:

| - imóvelfísico;

ll - recurso pecuniário; ou

lll- acomodação em hotel ou pousada.

§ 1e As modalidades de que tratam os incisos I e ll deste artigo devem ser

prioritárias nas situações em que o médico participante esteja acompanhado dos familiares

e preferencialmente, o imóvel deverá estar situado próximo à unidade de lotação do médico

participante.

§ Zs Na modalidade prevista no inciso I deste artigo, o imóvel poderá ser do

patrimônio do ente federativo ou por ele locado e deverá ter padrão suficiente para

acomodação do médico e seus familiares.

§ 3e Na modalidade de que trata o inciso ll deste artigo, o ente federativo pode

adotar como referência para o recurso pecuniário para locação de imóvel, em padrão

suficiente para acomodar o médico e seus familiares, os valores previstos na Portaria n"

30/SGTES/MS, de 12 defevereiro de 2014 e posteriores alterações.

§ 4e Na modalidade prevista no inciso ll deste artigo, o médico participante

deverá comprovar que o recurso pecuniário está sendo utilizado tão somente para a

finalidade de despesa com moradia.

§ 5e Na modalidade prevista no inciso lll, o ente federativo deverá disponibilizar

acomodação em hotel ou pousada para os médicos participantes, mediante anuência destes,

por escrito, quanto a aceitação por esta opção de moradia em detrimento daquelas
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previstas nos incisos I e ll deste artigo.

§ 6e O Município não está obrigado ao fornecimento do benefício de que trata o
caput ao médico que tenha solicitado transferência do "PROVAB" para o "Projeto Mais

Médicos para o Brasil" e tenha permanecido alocado no mesmo município.

Art. 3e A oferta de moradia pelo Município aos médicos participantes do

"Projeto Mais Médicos para o Brasil" deverá atender a condições mínimas de habitabilidade

e segurança, bem como o perfil do município e padrão médio da localidade.

Art. 4e São critérios para aferição de condições mínimas de habitabilidade:

| - infraestrutura física e sanitária do imóvel em boas condições;

ll - disponibilidade de energia elétrica;

lll - abastecimento de água.

§ 1e Os critérios previstos neste artigo devem ser assegurados em qualquer das

modalidades de oferta de moradia de que trata o art.2e desta lei.

§ Zs A moradia deve ser disponibilizada em plenas condições de uso pera os

médicos participantes quando da chegada deste Município para início das atividades.

Art. 5e O fornecimento de Auxílio Alimentação aos médicos participantes será

disponibilizado mediante:

I - recurso Pecuniário; ou

ll - in natura.

§ 1e O Município não está obrigado ao fornecimento do benefício de que trata o

caput ao médico que tenha solicitado transferência do PROVAB para o Projeto Mais Médicos

para o Brasil e tenha permanecido alocado no mesmo município.

§ 2e O Município deverá garantir o fornecimento de alimentação e água potável

ao médico que tenha solicitado transferência do PROVAB para o Projeto Mais Médicos para

o Brasile tenha permanecido alocado no mesmo município nas situações em que a aquisição

com recursos próprios seja impossível à capacidade de resolução do médico.

Art. 6s Sendo assegurada o Auxílio Alimentação mediante recurso pecuniário,

deverá o Município adotar como parâmetros os valores previstos na Portaria no

3O/SGTES/MS, de 12 de fevereiro de 2014 e posteriores alterações.

Art. 7e Caso o Município opte pelo fornecimento da alimentação in natura

recomenda-se observar o "Guia alimentar para a população brasileira: promovendo a

alimentação saudável" do Ministério da Saúde (Secretaria de Atenção à Saúde,

Coordenação-Geral da Política de Alimentação e Nutrição. Brasília: Ministério da Saúde,

2006).

Art. 8e Nos termos do Artigo L7 da Lei ns. L2.87L12013 e termo de adesão e

compromisso celebrado entre o Ministério da Saúde e o Município de Cafelândia, as

atividades desempenhadas pelos profissionais no âmbito do "Programa Mais Médicos" não

criam vínculo empregatício de qualquer natureza com o Município.
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Art. 9s Os valores a serem disponibilizados a título de Auxílio Moradia e Auxílio

Alimentação, na eventualidade de pagamento em pecúnia, serão normatizados através de

regu lamentação própria.

Art. 10. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações

orçamentárias próprias.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário em especial a Lei 3.441/20L4-LOC, de 30 de abril de 2014.

PREFETTURA MUNICIPAI DE CAFEúruOn, aos 17 (dezessete) dias do mês de

outubro de dois mil e vinte e três (2023)

TAíS FERNANDA ERI SANTANA

Prefeita
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Justificativa

Excelentíssimo Presidente.

Nobres Vereadores e Vereadora.

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei

que Autoriza o Poder Executivo a conceder Auxílio Moradia e Auxílio Alimentação aos

médicos participantes do "Projeto Mais Médicos Para o Brasil", e dá outras providências.

A presente propositura destina-se a adequar a legislação municipal à normas do
"Projeto Mais Médicos para o Brasil", onde fica condicionado como contrapartida do

município o fornecimento de moradia e alimentação aos médicos participantes do Programa

do Governo Federal.

Considerando ainda que o município foi contemplado com a renovação do
Programa, onde o médico participante que fez a opção pelo município, iniciou
imediatamente suas atividades em razão do prazo curto de inscrição previsto no edital e

atualmente já se encontra em atividade nos distritos, faz-se necessário a urgência na

adequação para atendimento da contrapartida ao médico participante.

Ressaltamos ainda que conforme a previsão do edital existe a oferta de mais vagas
para o município, a propositura foi elaborada para suportar todas as possibilidades previstas

na Portaria n" 30/SGTES/MS, de 12 de fevereiro de 2014 e posteriores alterações.

Pelo exposto, por tratar-se de propositura de suma importância e extrema urgência,

solicitamos e aguardamos que após a devida análise, seja o anexo projeto de lei tramitado
em regime de "URGÊNCB ESPECIAL" e aprovado na sua íntegra.

Cafelândia, L7 de outubro de 2023.

Atenciosamente,

Taís Fernanda M Santana

Prefeita nicipal



1611012023, 15:31 Ministf,rio da Sa§de

ADVERTÊNCIA

Este texto ngo substitui o publicado no Diário Oficial da União

MinistQrio da SaQde
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

PORTARIA NO 30, DE12 DE FEVEREIRO 0Ê,2014

Dispõe soôrc o cumprimento das obrtgações de oferta
de moradia, deslocamento, alimentação e água potável
pelo Distrito Fedenl e Municípios aos médicos
participantes do Prcjeto ttais Médicos para o Brasil, nos
Íermos da Poftarta hbrministerial n" 1.3691M5/MEC, de
8 de julho de 2013.

o SEcRETÁRto DE GESTÃo Do TRABALHO E DA EDUcAÇÃo NA SAÚDE, no uso de suas atribuiçóes legais
que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto no 8.065, de 7 de agosto de 2013, e

Considerando o disposto no art. art. 11, incisos lll e lV da Portaria lnterministerial no 1.369 MS/MEC, de 8 de julho
de 2013; e

Considerando as obrigaçóes estabelecidas para o Distrito Federal e Municípios, conforme editais de convocação,
para participação no P§eto Mais Médicos para o Brasil, resolve:

CAPÍTULO I

DrsPoslÇoES GERATS

Art. 1o Esta Portaria estabelece parâmetros mínimos e procedimentos a serem observados pelo Distrito Federal e
pelos Municípios que tenham efetivado adesão ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, no cumprimento dos deveres e
exercício das competências que lhes são inerentes em conformidade com a Portaria lnterministerial no Í.369/MS/MEC,
de I de julho de 20í3, em especial nos arts.90, 10, 11, quanto à recepção, deslocamento, garantia de moradia,
alimentação e água potávelaos médicos participantes do Projeto.

Arl. 2" Esta Portaria aplica-se aos Municípios participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme
obrigações previstas para os Municípios que venham a aderir ao Projeto segundo editais normativos especíÍicos.

CAPÍTULO II

DO FORNECIMENTO DE MORADIAAOS MÉDICOS PART CIPANTES

Art. 30 O Distrito Federal e Municípios deveráo assegurar o fornecimento de moradia aos médicos participantes do
Projeto Mais Médicos para o Brasil por alguma das seguintes modalidades:

l- imóvelfísico;

ll - recurso pecuniário; ou

lll - acomodação em hotel ou pousada.

§ loAs modalidades de que tratam os incisos I e ll deste artigo devem ser prioritárias nas situações em que o
médico participante esteja acompanhado dos familiares.

§ 2o Na modalidade prevista no inciso I deste artigo, o imóvel poderá ser do patrimônio do ente federativo ou por
ele locado e deverá ter padráo suficiente para acomodação do medico e seus familiares.

§ 3o Na modalidade de que trata o inciso ll deste artigo, o ente federativo pode adotar como referência para o
recurso pecuniário para locação de imóvel, em padrão suÍiciente para acomodar o médico e seus familiares, os valores
mínimo e máximo de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), podendo o gestor distrital
e/ou municipal adotar valores superiores, conforme a realidade do mercado imobiliário local, mediante comprovação do
valor mediante 3 (três) cotaçóes de custo no mercado imobiliário do município ou Distrito Federal.

§ 40 Na modalidade prevista inciso ll deste artigo, recomenda-se ao ente federativo solicitar ao médico
participante comprovação de que o recurso pecuniário está sendo utilizado tão somente para a finalidade de despesa

httpsJ/bvsms.saude.gov.br/bvsr/saudelegis/sgtes/2014/prtO030_12_02_2014.htm1 1t4
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com moradia.

Minis§rio da Saôde

§ 5o Na modalidade prevista no inciso lll, o ente federativo deverá disponibilizar acomodação em hotel ou pousada
para os médicos participantes, mediante anuência destes, por escrito, quanto a aceitação por esta opção de moradia em
detrimento daquelas previstas nos incisos I e ll deste artigo.

§ 6o O Distrito Federal e Municípios não estão obrigados ao fornecimento do benefício de que trata o caput ao
médico que tenha solicitado transferência do PROVAB para o Projeto Mais Médicos para o Brasil e tenha permanecido
alocado no mesmo município. {Acrescentado pela PRT SGTES/MS n' 60 de 10.04.2015)

Art. 40 A oferta de moradia pelo Distrito Federal e Municípios aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos
para o Brasil deverá atender a condições mínimas de habitabilidade e segurança, bem como o perfil do município e
padrão médio da localidade.

ArL 50 São critérios para aferição de condições mínimas de habitabilidade:

l- infraestrutura física e sanitária do imóvelem boas condiçóes;

ll- disponibilidade de energia elétrica;

lll- abastecimento de água.

§ í" Os critérios previstos neste artigo devem ser assêgurados em qualquer das modalidades de oferta de
moradia de que trata o art. 30 desta Portaria.

§ 2o A moradia deve ser disponibilizada em plenas condições de uso para o médico participante quando da
chegada deste ao Distrito Federalou Município para início das atividades.

Art. 60Aajuda de custo de que tratam os §§ 3o e 4o do arl.22 da Portaria lnterministerial/Ms/MEC no 1.369, de I
de julho de 2013, destinada a compensar as despesas de instalação do médico participante pode ser utilizada pelo
mesmo para ajustar a moradia fomecida às suas necessidades.

CAPíTULO III

DA RECEPÇÁO e OESIOCAMENTO DOS MÉDICOS PART ICIPANTES

Art. 70 O Distrito Federal e os Municípios devem assegurar a recepçáo e deslocamento dos médicos participantes
desde o aeroporto mais próximo até as respectivas moradias, quando da chegada destes para início das atividades.

Art. 8o O Distrito Federal e os Municípios devem disponibilizar transporte adequado e seguro para o médico
participante deslocar-se ao local de desenvolvimento das atividades de rotina do Projeto, para os locais de difícilacesso,
quando necessário.

CAPíTULO IV

DO FORNECIMENTO DE AL]MENTAÇÃO E ÁGUA POTÁVEL

Art. 90 O ente federativo deverá assegurar o fornecimento de alimentação ao médico participante, mediante:

| - recurso pecuniário; ou

ll- in natura.

§ '1". O Distrito Federal e Municípios não estão obrigados ao fomecimento do benefício de que trata o caput ao
médico que tenha solicitado transferência do PROVAB para o Projeto Mais Médicos para o Brasil e tenha permanecido
alocado no mesmo município. (Acrescentado pela PRT SGTES/MS n" 60 de 10.04.2015)

"§ 2o. O Distrito Federal e Municípios deverão garantir o fornecimento de alimentação e água potável ao médico
que tenha solicitado transferência do PROVAB para o Projeto Mais Médicos para o Brasil e tenha permanecido alocado
no mesmo município nas situações em que a aquísiçáo com recursos próprios seja impossível à capacidade de
resolução do médico. (Acrescentado peA pnf SCfgSnrlS n )

Art. 10. Sendo assegurada a alimentação mediante recurso pecuniário, deverá o ente federativo adotar como
parâmetros mínimo e máximo os valores de R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$ 700,00 (setecentos reais).

Art. 11. Caso o ente federativo opte pelo fornecimento da alimentação in natura recomenda-se observar o "Guia
alimentar para a população brasileira: promovendo a alimentaçáo saudável" do Ministério da Saúde (Secretaria de
Atenção à Saúde, Coordenação-Geral da PolÍtica de Alimentação e Nutrição. BrasÍlia: Ministério da Saúde, 2006).

An. 12. O ente federativo deverá assegurar meios para que o médico participante possa dispor de água potável no
deconer de suas atividades no Projeto Mais Médicas para o Brasil.

. 
CAPÍTUIO V

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegls/sgtes/2014/prt0030_12_O2_2014.htm1 214
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DOS PROCEDTMENTOS DE TNFORMAÇÃO AO MtNtSTÉRtO DA SAUDE

Art. 13. O Distrito Federal e os Municípios deverão informar ao Ministério da Saúde, por meio de sistema de
gerenciamento de programa-SGP, no link http://maismedicos.saude.gov.br, qual a modalidade de moradia ofertada aos
médicos participantes.

Art. 14. Caso necessário modificar a moradia disponibilizada para o médico participante, o ente federativo terá um
prazo de até 60 (sessenta) dias, a partir da data de chegada do médico ao Município de atuação, para eÍetivar a
alteração, que deverá ser atualizada no sistema informatizado.

Art. 15. Circunstâncias eventuais que ensejem a alteração da moradia deverão ser deliberadas em conjunto pelo
gestor e pelo médico participante e informada no sistema de gerenciamento de programas - SGP.

Art. 16. Adotando a modalidade prevista no art. 3o, inciso ll deste manual, o ente federativo deverá informar ao
médico paÉicipante e ao Ministério da Saúde o valor do recurso pecuniário, bem como o prazo e forma em que o mesmo
estará disponível ao médico participante.

Art. 17. O ente Íederativo deverá informar ao Ministério da Saúde, através do sistema de gerenciamento de
programas-SGP, no link http://maismedicos.saude.gov.br, os locais e endereços disponíveis para acomodaçôes na
modalidade prevista no art. 3o, inciso lll, deste manual.

Art. 18. Todas as informações pertinentes aos benefícios de que trata esta Portaria devem ser atualizadas pelo
ente federativo no sistema de gerenciamento de programas-SGP, no sítio eletrônico http://maismedicos.saude.gov.br.

CAPÍTULO VI

DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇOES DO ENTE FEDERATIVO

Art. 19. Nos casos em que a Coordenaçáo do Projeto Mais Médicos para o Brasil tome conhecimento do
descumprimento das obrigações assumidas pelo Distrito Federal ou Municípios, nos termos desta Portaria, será o ente
federativo notificado para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar manifestação por escrito acerca dos fatos alegados.

§ 1o Transconido o prazo para manifestação do ente federativo, com ou sem resposta, a Coordenaçáo do Projeto
Mais Médicos para o Brasil decidirá sobre o descredenciamento do ente federativo do Projeto ou, ainda, pela
possibilidade de adoçáo de providências para a regularização da situação apresentada.

§ 2o Caso a Coordenaçáo do Projeto Mais Médicos para o Brasildecida pela adoção de providências por parte do
ente federativo, estas serão efetivadas no prazo de 15 (quinze) dias a contar da decisão, podendo, a critério da
Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, ser este prazo prorogado por uma vez, por igual período.

§ 30 Transconido o prazo deÍinido pela Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, caso as providências
determinadas náo tenham sido efetivadas, o ente federativo será descredenciado do Projeto.

§ 40 Na hipótese de descredenciamento de que trata o parágrafo anterior, o médico participante do Projeto será
remanejado para outro ente federativo participante do Projeto, preferencialmente na mesma região de saúde daquele
que foi descredenciado.

CAPíTULO VI

DlsPoslÇÕES FrNArs

Art. 20. Para os Municípios dos Distritos Sanitários Especiais lndígenas (DSEI's), o Ministério da Saúde custeará
as despesas necessárias de modo a assegurar aos médicos participantes as garantias a que se refere o art.1o em
Portaria especíÍica.

Art. 21. As despesas a que se refere esta Portaria seráo classificadas conforme respectivas composições das
peças orçamentárias do Distrito Federale Municípios.

Art. 22. As situações não disciplinadas nesta Portaria serão deliberadas pela Coordenaçáo do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.

Art. 23. As matérias regulamentadas no Manual Orientador aos Municípios e ao Distrito Federal, até entáo
constantes do site http://maismedicos.saude.gov.br passam a viger nos termos desta Portaria.

Aft.24. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.25. Fica revogada a Portaria no 23|SGTES/MS, de 1o de outubro de 2013, publicada no Diário OÍicial da
União, Seção 1, do dia seguinte, p. 50.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES
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ADVERTÊNCIA

Este texto n0o substitui o publicado no Diário oficial da União

MinistQrio da SaQde
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

PORTARIA NO 3OO, DE 5 DE OUTUBRO DÊ2017

Altera a Portaria n" 3OISGIES/MS, de 12 de fevereiro de
2014, para rcajustar de valores do fomecimento de
moradia e alimentação e dá outms providências.

O SECRETARTO DE GESTÃO DE TRABALHO E DA EDUCAÇÃO EM SAUDE, no uso das atribuiçóes que lhe

confere o Decreto n" 8.901, de 10 de dezembro de 2016, e considerando os termos da Portaria lnterministerial n"
1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, que dispõe sobre a implementação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, bem

como as deliberaçôes no âmbito da Comissão lntergestores Tripartite, resolve:

Art. 1" A Portaria n' 3O/SGTES/MS, de 12 de fevereiro de 2O14, passa a vigorar com as seguintes alteraçôes:

"Art.3"......

§ 3" Na modalidade de que trata o inciso ll deste artigo, o ente federativo pode adotar como referência para o
recursõ pecuniário para locação de imóvel, em padrão suÍiciente para acomodar o mé- dico e seus familiares, os valores

mínimo e máximo de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) a RS 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais),

podendo o gestor distrital e/ou municipal adotar valores superiores, conforme a realidade do mercado imobiliário local,

mediante comprovaçáo do valor mediante 3 (três) cotações de custo no mercado imobiliário do município ou Distrito

Federal.

s 6o A oferta do auxílio moradia náo será concedida aos médicos participantes que já residiam no município de

alocaçáo.

§ 70 As situações omissas quanto à oferta de contrapartidas devem ser decididas pelos entes federativos,

segundo suas normas, na medida em que constituem obrigações a ele pertinentes. " (NR)

nArt. 7' Os entes federados devem assegurar a recepção e o deslocamento dos médicos participantes,

distribuídas as obrigações da seguinte forma:

| - aos Estados e ao Distrito Federal caberá a recepção dos médicos participantes na Capital e o deslocamento

até o município de alocação do profissional, podendo o Distrito Federale os Municípios participarem do deslocamento; e

ll - ao Distrito Federal e aos Municípios caberá a recepção do profissional nos municípios para o início das

atividades, garantindo de pronto a moradia, quando for o caso, na forma do art. 3o.

§ 1o Nas situaçóes em que a Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil viabilizar o deslocamento do

médico participante diretamente ao aeroporto mais próximo do município de alocação do profissional, será do ente

municipala responsabilidade pela recepção e chegada do profissionalao Município para início das aüvidades.

s 2. A Coordenaçáo do Projeto Mais Médicos para o Brasil, ouvidos os membros representantes do CONASS e o

CONASEMS, deliberarà acerca da execução das obrigações previstas quanto ao deslocamento, quando, por situações

fortuitas, não possam ser executadas na forma disciplinada, evitando o comprometimento temporal do início das

atividades pelo médico participante." (NR)

"Art 10. Sendo assegurada a alimentação mediante recurso pecuniário, deverá o ente federaüvo adotar como
parâmetros mínimo e máximo os valores de RS 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) a 770,00 (setecentos e setenta

reais)." (NR)

"Art. 19. Em caso de descumprimento das obrigações assumidas pelo ente federativo, nos termos desta Portaria,

a Coordenaçáo do Projeto Mais Médicos para o Brasil poderá aplicar as seguintes penalidades, isolada ou

cumulativamente, em caráter provisório ou definitivo:

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sgtes/2017/prtO300-06-'1 0-2017.htrnl 1t2
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| - bloqueio de vagas para alocação de novos proÍissionais;

ll- remanejamento dos profissionais alocados; e

lll - descredenciamento do ente federativo do Projeto.

§ 10 Nos casos em que a Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil tomar conhecimento do
descumprimento das obrigaçóes assumidas pelo ente federativo, nos termos desta Portaria, ele será notiíicado para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentar manifestação por escrito acerca dos fatos alegados.

§ 2o A notificação será encaminhada ao ente federativo por via postal, com aviso de recebimento, e por meio
eletrônico, aos endereços indicados pelo gestor quando da adesão ao Projeto, considerando-se eÍicaz para fins de
cômputo de prazo para manifestação aquela que primeiro chegue à ciência do ente.

§ 3o Transconido o prazo para manifestação do ente federativo, com ou sem resposta, a Coordenação do Projeto
Mais Mé- dicos para o Brasil decidirá sobre a(s) penalidade(s) aplicável(eis), podendo recomendar ao ente a adoção de
providências para regularizafio da inadimplência, sem prejuízo de aplicaçáo das penalidades indicadas nos itens le ll,

conforme a gravidade da situação.

§ 40 Caso a Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil decida pela adoção de providências por parte do

ente federativo, estas deverão ser efetivadas no prazo de 15 (quinze) dias a contar da decisão, pronogável uma única
vez, por igual período, a critério da Coordenação do Projeto Mais Médicqs para o Brasil, devidamente justificado.

§ 5o Transcorrido o prazo de que tratam os §§ 3o e 40 sem que as providências determinadas tenham sido

efetivadas, o ente federativo poderá ser descredenciado do Projeto.

§ 6o Quando a situaçáo concreta ensejar e quando for caso de reincidência do ente federativo quanto à alegação

de desãumprimento de contrapartida, em qualquer das obrigaçôes por ele assumidas, a Coordenação do Projeto Mais

Médicos para o Brasil poderá aplicar, de imediato, no momento da notiÍicação de que trata o § 1o, as penalidades

previstas nos incisos I e 11 do caput.

§ 7o Na hipótese de descredenciamento do ente íederativo, o médico participante do Projeto será remaneiado
para o-utro ente iederativo participante do Projeto, preferencialmente na mesma regiáo de saúde daquele que foi

descredenciado." (NR)

Atl.2" Esta Portaria entra em ügor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

Sa$de Legis - Sistema de LegislaQQo da SaQde
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PARECER JURíDIGO

Gâmara Municipal de Cafelândia - SP

Parecer no 7512023

Projeto: Projeto de Lei no 5012023

Autoria: Poder Executivo

1 - RELATORIO

Foi encaminhado à Procuradcria iurídica desta Casa de Leis para emissão de

parecer o Projeto de Lei n" 50/2023, cje autoria da Prefeita Taís Fernanda Maimoni

Contieri Santana, que objetiva criai'autorizar o Poder Executivo a conceder auxílio-

moradia e auxílio-alimentação aos médicos participanfes do "Programa Mais

Médicos Para o Brasil", instituído pela Lei Federal no 12.87012013, e que tenham

feito a opção pelo município de Cafelândia/SP.

Conforme consta do projeto. o fornecimento do auxílio-moradia efetuar-se-á

através da concessão de imovel físico, recurso pecuniário ou acomodaçâo em

hotel/pousacla: e o auxílio-alimentação se dará in natura ou em pecúnia'

É o sucinto relatorio. Passo à análise jurídica

2 . ANALISE JURíDIGA

Prelimi:iarmente, impoi^tante destacar que o exame desta Procuradoria Jurídica

limitar-se-á tão sornente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua

competência legai, razáo pela quai não adentrará em discussões de ordem técnica,

bem como em questões que envoivam juízo de mérito sobre o tema trazido à

apreciação.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A CONCEDER RUXÍI-IO-

MoRADTA E AUXíLto-ALtMENTAÇÂo

AOS MEDICOS PARTICIPANTES DO

..PROGRAMA MAIS MEDICOS PARA O

BRASIL'' E DA OUTRAS PNOVIOÊNCIAS
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Tendo em vista o tema afeto à saúde, é possível constatar, de plano,

autorização constitucional para o trlunicípio legislar sobre a matéria, em face da

inegável articirlação do interesse locai (inciso l, do art. 30, da CF/88), com a

competência materialiacjministrarrva comum imposta a todos os entes federados.

Vejamos os Cispositivos da Constituição Federal - CF que autorizam a atuação do

município em matéria de saúde pública:

Art. 23. É competência comum da União, dos

Estacjos, do Distrito Federal e dos Municípios: [.'.]

ll - cuidar da saúde e assistência pública' da

proteção e garantia das pessoas portadoras de

deficiência;

]

Art.30. Compete aos MunicíPios:

! - legislar sobre assuntos de interesse local;

ll - suplementar a legislação federal e a estadual no

que couber;

!ll - prestar, com a cooperação técnica e financeira da

União e do Estado, seruicos de atendimento à soúde

da pooulocão; (griÍos nossos)

Demaie disso, a Lei Federaí nn 't2.871t2013, que institui o "Programa Mais

Médicos", prevê em seu artigo 23 a cooperação entre a União e os Municípios,

através do fl/linistério da Saúde, firmando instrumentos de cooperação para a

implementação dos objetivos do Frograma ttíais l\4édicos para o Brasil. Ainda no

âmbito da lel rnencionada, há a pr-evisão (art. 19) da concessão de ajuda de custo

destinada a compensar as despesas Ce instalação do médico participante.

De fato, é obrigação dos írllunicípios a oferta de ajuda de custo aos médicos

participantes do programa. Essas ccntrapartidas municipais são previstas pela

Portaria SGTES/IMS no 30, de 12 de fevereiro de 2014, que em seus artigos 30 e 90

dispõem o seguinte:
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Art. 3e O Distrito Federal e Municípios deverão

dssegurdr o fornecimento de morodia aos médicos

participantes do Projeto Mdis Médicos paro o Brasil por

alguma das seguintes modalídades:

I - imóvelfísico;

ll - recurso pecuniário; ou

líl - acomodação em hotelou pousada.

Art. 9e O ente federativo deverá assegurar o

fornecimento de alimentação ao médico participante,

mediante:

| - i'ecurso pecuniário; ou

lí - in'natura . (grifos nossos)

Quanto aos valores dos auxíiios. c Projeto de Lei no 5012023, em seus artigos

6o e 2o, § 3o faz menção à observáncia dos limites mínimo e máximo impostos pela

Portaria SGTES/IVIS no 30, de 12 cje fevereiro de 2014 e suas alteraçÕes posteriores.

Assim, apresenta-se em conforn'iidade com a legislação federal e com os atos

regulamenta;es que tratam dc terna.

Ademais, constata-se que a Cirefe do Poder Executivo Municipal possui a

prerrogatíva de iniciar o process,: legisiativo quando se trata de matéria dessa

natureza, em face do previsto pelo incisc ll do artigo 72da Lei Orgânica Municipal -

LOM, segundo o qual "compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos

de lei que disponham sobre: ( .) criação, estruturação e atribuições das secretarias

municipais e crgãos da administraçãc."

lsso porque o programa consiste em política pública a ser promovida e

supervisionada por ente da Adrninistração Direta (Diretoria de Saúde), motivo pelo

qual se mostra indiscutível a aplicação do mencionado arligo 72, ll, da LOM,

reconhecendo-se a iniciativa legisiaiiva privativa da Prefeita Municipal em projetos

de lei dessa natureza.



cÂmanA ffTUNTcTPAL DE cArelÂnDn
cNPJ 49.890.1 48/0001 -38

Rua Dr. Arnaldo Ferreira Lima, 65 - Cafelândia - SP.
Fone/Fax (0xx14i 3554-1 I í9

Cumpre salientar que as dotaçÕes orçamentárias necessárias para fazer frente

às despesas geradas pela proposta em apreço são objeto do Projeto de Lei no

5112023, que tannbérn tramita no ârnbito desta Casa de Leis e que prevê a abertura

do crédito adicional especiai, no vaioi' de R$ í0.560.00, mediante anulação de

despesas.

Assim, a recomendação desta Procuradoria Jurídica aos nobres vereadores é

no sentido de que ambos os oroietos de lei (5012023 e 5112023) tramitem

concomitantemente, haja vista que guardam entre si certa relação de

complementaridade. No entanto, apesar de recomendável, esclarece-se que nada

impede a tramitação/votação dos citados projetos de maneira e em tempo diversos.

3 _ CCNCLUSÃE

Diante Co exposto, saivo meil-rcr 1uizo, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se

favoravelmente ao prosseguimento do Projeto de Lei em apreço, visto que não se

vislumbram vícios de inconstitucionalídade ou ilegalidade, motivo pelo qual opina

pela sua regular tramitação, obedecendo-se aos pressupostos legais e regimentais.

Por fim, ressalta-se Qu9 a emissão deste parecer tem caráter meramente

opinativo, ou seja, não vincula cs vereedores à sua motivação ou conclusÕes.

Cafeiândia/SP, 18 de outubro de 2023
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